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XI - RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO SOBRE 
RENÚNCIA DE RECEITAS 

1 INTRODUÇÃO 

1.1 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO E OBJETIVO DE FISCALIZAÇÃO 

O objeto desta fiscalização é o planejamento, execução, controle, 
avaliação, monitoramento e transparência da política de concessão de benefícios 
fiscais tributários pelo Governo do Estado de São Paulo (GESP) que podem implicar 
ou não em efetiva renúncia de receitas. 

O principal objetivo do trabalho de fiscalização realizado no exercício 
de 2022 foi o de retomar conceitos, atualizar entendimentos e reafirmar a importância 
de mecanismos de transparência em tão importante política pública que movimenta 
bilhões de reais, de forma crescente em cada exercício e/ou com reduções repentinas 
na estimação. 

Tratando somente de ICMS, em 2022, a LDO previu renúncia de 
receitas de ICMS de R$ 53,15 bilhões para o exercício e R$ 64,79 bilhões para 2023 
e R$ 69,61 bilhões para 2024. A LDO 2023 previu renúncia de R$ 81,37 bilhões para 
2023 e prevê R$ 86,33 bilhões em 2024 e R$ 91,58 bilhões em 2025. O Projeto de 
LDO 2024332, por sua vez, apresenta estimação reduzida para R$ 58,46 bilhões em 
2024, R$ 61,89 bilhões em 2025 e R$ 65,73 bilhões em 2026. A isso, acrescenta-se 
que, por ausência de recursos técnicos e tecnológicos, a efetiva mensuração da 
renúncia de receitas fruída somente é possível 2 anos à frente, ou seja, da forma 
como acontece hoje, somente em 2024 será possível conhecer, efetivamente, a 
integralidade da renúncia de receitas ocorrida em 2022, o que causa perda de 
utilidade desta informação. 

A definição deste objetivo de retomada de conceitos e reavaliação de 
procedimentos de controle foi motivada por um retrocesso, que se impôs como 
grande limitador à transparência: a retomada da alegação de sigilo em informações 
que envolvem a estimação e/ou mensuração de valores renunciados e seu respectivo 
beneficiário, em que pese o mandamento legal constante do Código Tributário 
Nacional333, que retirou o sigilo fiscal no caso de incentivo fiscal cujos beneficiários 
sejam pessoas jurídicas (exatamente o caso do ICMS). 

No relatório de instrução das contas do governador do exercício de 
2021334 afirmamos nosso entendimento de que a atuação desta Corte de Contas 
sobre este objeto de fiscalização da política de renúncia de receitas havia atingido 
maturidade suficiente e, por isso, caberia a esta fiscalização monitorar a adoção de 
ações, visto que havia um plano de ações devidamente pactuado, conceitos 
harmonizados e procedimentos a serem adotados pela administração tributária em 
comunhão com as recomendações e determinações emanadas nos Pareceres 
Prévios precedentes. Surpreendidos com a retomada de alegação de existência 
de sigilo fiscal, esta fiscalização foi forçada a reescrever os rumos da fiscalização 
planejada inicialmente. 

O planejamento inicial dos trabalhos de fiscalização sobre a renúncia 
de receitas, previa revisões analíticas; recálculos de apuração da estimação e 
mensuração por setor e por contribuinte; cruzamento de dados com dívida ativa e 
precatórios; e diagnósticos e avaliações socioeconômicas da atuação dos 

 
 
332 PLDO – Projeto de Lei 661 de 29/04/2023. “O demonstrativo contempla, ainda, novas desonerações programadas em 

2023 com impactos previstos para 2024.” 
333 CTN, art. 198, §3º, IV. 
334 TC-004345.989.22 
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contribuintes beneficiários de renúncia na região onde atua; além de buscar 
ferramentas para avaliar a efetividade da política pública de benefícios versus a 
atuação estatal de forma direta. Além disso, ponto essencial e norteador dos 
trabalhos de fiscalização na renúncia de receitas é a transparência pública, princípio 
da administração pública335 e que, neste caso concreto, vem sendo ignorado pela 
gestão do estado de São Paulo. 

Este ponto norteador é tão caro a esta fiscalização que a encorajou a 
se negar a receber informações da administração tributária sob a modalidade de 
transferência de sigilo. A possibilidade de trabalhar com dados contendo informação 
sobre recursos públicos que foram fruídos por particulares, na condição de dados 
sigilosos, impediria diversos dos levantamentos pretendidos, limitaria a atuação em 
equipe e a divulgação dos resultados da fiscalização aos usuários desta informação, 
além de implicar no reconhecimento e concordância de que se trata de dados 
sigilosos e, portanto, ferindo gravemente o princípio norteador da transparência. Os 
dados em questão, referem-se especificamente ao montante de renúncia fruída, por 
setor e por contribuinte, ou seja, recurso público renunciado em favor de terceiros, 
pessoas jurídicas. 

Importante esclarecer que a manipulação de dados obtidos na 
condição de “sigilosos”, significaria várias restrições, que impactariam diretamente na 
qualidade dos trabalhos, além da insegurança tecnológica em receber dados, 
potencialmente sigilosos, com senha única, enviada por e-mail e sem controle de 
utilização pelos remetentes e pelos destinatários. A recepção de dados sigilosos 
exige manipulação em ambiente controlado, com controles de acesso e de 
compartilhamento. 

Some-se a tudo isso, a forma como tudo aconteceu. Até a apreciação 
das contas do exercício de 2021, estava harmonizada a interpretação do conteúdo 
da alteração introduzida pela LC nº 187/2021 no art. 198, §3º, inciso IV do Código 
Tributário Nacional (CTN). Na sequência, após a apreciação das contas do exercício 
de 2021, de forma abrupta336 e sem um parecer jurídico até então, a gestão estadual 
mudou a interpretação que havia norteado os trabalhos de fiscalização do exercício 
de 2021 e passou a impor sigilo, sem embasamento técnico e, prometendo um 
parecer jurídico da PGE337, que somente foi enviado na segunda quinzena de 
março/2023. 

Trechos conclusivos que constaram do relatório de instrução e 
fiscalização da renúncia de receitas do exercício de 2021338: 

Referida atualização do Código Tributário representou grande contribuição 
à sociedade e à atuação e cumprimento de importante atribuição 
constitucional do Controle Externo, que é a fiscalização da renúncia de 
receitas. 
Em requisição enviada pela fiscalização em março/2022, algumas 
informações antes negadas foram fornecidas. Negativa se deu quanto a 
valores fruídos por beneficiário, onde a Secretaria justificou e assumiu que 
não possui este controle, ou seja, não mais justificou a não apresentação 
sob o argumento de sigilo fiscal339 e sim pela limitação de recursos e 
ausência de rotinas e sistemas de controle suficientes a suprir tal demanda: 

“Os relatórios produzidos estão estruturados para atender as 

 
 
335 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência” 
336 Já na próxima requisição enviada pela fiscalização, em meados de outubro/2022. 
337 Foi prometida uma avaliação pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, cujo Parecer somente foi enviado em 

março/2023 e, na opinião desta fiscalização, sem embasamento suficiente e atual para a categorização da informação 
requisitada como sigilosa (ANEXO C.1). 

338 TC-004345.989.21, evento 59.3 
339 Requisição de Documentos e Informações DCG-1 nº 12/2022, item 7. 
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exigências orçamentárias, porém não há um sistema específico para 
sua geração, de forma automatizada. Pela complexidade dos 
levantamentos e pela limitação de recursos disponíveis, foram 
implantadas rotinas para quantificação com periodicidade anual para 
as dimensões mencionadas, com exceção do levantamento por 
contribuinte.” 

A própria administração do governo estadual reconheceu, já na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do ano de 2023, Lei nº 17.555 de 20/07/2022 a não 
aplicação de sigilo em informações pertinentes à renúncia fiscal cujo beneficiário seja 
pessoa jurídica340: 

Cabe observar que, com alteração promovida pela Lei Complementar 
187/2021, o inciso IV acrescentado ao § 3º do artigo 198 do Código 
Tributário Nacional passou a excluir da vedação imposta pelo sigilo fiscal a 
divulgação de informações relativas a renúncia de natureza tributária cujo 
beneficiário seja pessoa jurídica, portanto deixou-se de adotar o 
procedimento antes necessário para a agregação de valores de ICMS no 
caso de alguns dispositivos e setores. 

De forma secundária, também foi objetivo deste trabalho a avaliação e 
monitoramento das atualizações que vêm sendo propostas e a adoção de 
providências pelo GESP para atendimento ao Plano de Ação pactuado em 2018, 
decorrente do Parecer Prévio de apreciação das Contas do Governador do exercício 
de 2017. 

Para alcance do objetivo este relatório contém análises segregadas da 
seguinte forma: 

a) planejamento da renúncia de receitas, consistência entre as leis orçamentárias e 
atendimento aos artigos 4º, §2º, inciso V e artigo 5º, II da LRF e estimação da 
renúncia para o exercício e mais 2 seguintes; 

b) análise dos benefícios fiscais concedidos no exercício e o atendimento às 
disposições do art. 14 da LRF e ao princípio da reserva legal determinada pelo art. 
150, §6º da Constituição Federal; 

c) mensuração da renúncia fruída pelos contribuintes beneficiários no exercício e 
em exercícios anteriores; 

d) ferramentas de transparência ativa para o controle social desta política pública e; 
e) atuação do sistema de controle interno nas diversas fases desta política pública, 

principalmente nos pontos de relevante impacto patrimonial e orçamentário para as 
finanças públicas (concessão, estimação “a priori” e mensuração “a posteriori”, 
controles e avaliação da efetividade da renúncia fruída). 

Os resultados demonstraram baixo nível de evolução do Plano de Ação 
pactuado, reprogramações constantes além de reiterados não atendimentos de 
ressalvas, determinações e recomendações constantes dos Pareceres Prévios 
editados no período abrangido pela fiscalização – 2016 a 2022. 

Além disso, diante da retomada da alegação de sigilo fiscal e/ou as 
deficiências técnicas da administração tributária em identificar o valor de renúncia 
fruída, por contribuinte, provoca prejuízos dos mais diversos, para a administração 
tributária, para o controle externo e para a sociedade. 

Não é possível opinar, com razoável segurança, sobre diversos 
aspectos, por exemplo: 
a) Fruição de benefícios fiscais em desacordo com a legislação instituidora e 
cumprimento de pré-requisitos necessários ao usufruto do benefício; ou, avaliação 
da adequação de ausência de exigências ou pré-requisitos ou contrapartidas 
socioeconômicas; 

 
 
340 LDO 2023, pág. 34 
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b) Beneficiários da política fiscal de renúncia de receitas que não oferecem qualquer 
retorno socioeconômico à sociedade paulista ou, no mínimo, ao entorno geográfico e 
regional onde está situada; 
c) Entendimento das metodologias que justifiquem o direcionamento do benefício 
para contribuintes saudáveis financeiramente, em setores econômicos 
oligopolistas341 e com alta demanda, em detrimento de outros; 
d) Identificação e conhecimento dos critérios de escolha dos contribuintes e/ou 
setores merecedores de usufruir dos recursos públicos que foram renunciados, por 
vontade unilateral de seu governante342; 
e) Percepção da fruição cumulativa indevida de benefícios fiscais; 
f) Fruição de benefícios fiscais por contribuinte incluso na dívida ativa e/ou com 
parcelamento de tributos rompido por inadimplência; 
g) Desvios de finalidade na concessão de benefícios. 

Além disso, diante do desconhecimento de quem são os beneficiários 
e dos montantes de recursos públicos que lhes foram destinados, também inviabiliza 
a realização de avaliações de efetividade desta política pública, dos impactos 
socioeconômicos dela decorrente e seu custo-benefício para a sociedade como um 
todo. 

Portanto, neste aspecto, os trabalhos de fiscalização da renúncia de 
receitas retrocedem às limitações iniciais do trabalho. 

Recomendação é que a administração tributária do governo estadual 
paulista adote controles suficientes para gestão dos benefícios fiscais que concede, 
de modo a conseguir identificar os beneficiários, a quem está sendo destinado 
importante recurso público e, portanto, privando outras políticas públicas sob 
responsabilidade da gestão estadual. 

As regras de transparência e contabilidade pública são claras, o 
governo é obrigado a informar e prestar contas de todos que de alguma forma, 
recebam ou administrem recursos públicos. As renúncias fiscais têm sido exceção, 
trata-se de dinheiro público em poder de particular, sem prestação de contas; sem 
fiscalização de sua efetividade e do interesse público envolvido e/ou retornos 
socioeconômicos; sem mensuração confiável, verificável e tempestiva dos valores 
fruídos; sem contabilização; sem transparência e sem submissão integral à 
verificação pelo controle externo e, ainda, sem atuação do controle interno. E, pior, 
sem comprovação de que há verificação individual pela fiscalização tributária, já que 
a afirmação da Secretaria da Fazenda, em procedimento de fiscalização em 2021, foi 
de que não possui controle suficiente que identifique o valor fruído, por contribuinte. 
Em 2022, como explicado, houve a alegação de que os dados são protegidos por 
sigilo fiscal. 

2 PLANEJAMENTO DA RENÚNCIA DE RECEITAS E CONSISTÊNCIA DAS 
LEIS ORÇAMENTÁRIAS: 

2.1 CONTEXTUALIZAÇÃO 

A elaboração dos demonstrativos requeridos pela Constituição Federal 

 
 
341 Características de um mercado oligopolista: Em resumo, um mercado em oligopólio pode possuir algumas 

características determinantes, como: a) Um mercado composto por poucas empresas, normalmente apenas duas ou 
três; b) Estruturado em concorrência imperfeita (entre monopólio e concorrência perfeita); c) Existe uma 
interdependência entre as empresas, que dominam o mercado por possuírem uma produção eficiente e de custos 
controlados; d) A procura pelo produto ou serviço é concentrado nas mesmas empresas. 

342 Conforme relatado em item próprio do relatório de instrução, a renúncia fiscal tem-se dado, predominantemente, por 
Decreto do Poder Executivo, sem qualquer trâmite, para aprovação por lei, conforme determinado pelo artigo 150, §6º 
da Constituição Federal. 
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e pela Lei de Responsabilidade Fiscal constituem o ponto de partida da fiscalização 
em renúncia de receitas. A produção de demonstrativos completos, suficientes e 
fidedignos é consequência direta de uma estrutura de gestão que produza dados com 
essas características, e os exponha de forma transparente e acessível à população. 

Os aspectos a serem fiscalizados nesta questão são, basicamente, 
dois: o formato dos demonstrativos, que devem satisfazer a legislação — não apenas 
em seu texto, mas em seus princípios; e a metodologia utilizada nas projeções de 
valores. São dois cálculos distintos:  enquanto o cálculo da fruição de benefícios 
tributários é uma tarefa de apurar fatos passados, as informações exigidas nos 
demonstrativos orçamentários da LDO e PLOA referem-se à projeção desses dados 
para o futuro. 

A legislação brasileira exige dois demonstrativos relacionados à 
renúncia de receitas. O primeiro, estabelecido pelo art. 4º, §2º, inciso V da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, deve integrar o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO). Já o segundo, de natureza constitucional, está previsto no 
artigo 165, § 6º da Constituição Federal de 1988 e artigo 5º, II da LRF e deve fazer 
parte do Projeto de Lei Orçamentária (PLOA). 

A título ilustrativo, a figura a seguir demonstra o percurso cronológico 
das renúncias de receita e requisitos que devem ser cumpridos em cada peça 
orçamentária: 

 
(*1) Observa-se que, para este momento de elaboração da LDO, a lei não apresenta exceções. Para toda renúncia prevista 
na LDO, o Anexo de Metas Fiscais deve conter a estimativa do impacto orçamentário e financeiro e respectiva medida de 
compensação. 
Destaca-se que, neste momento, ainda não existe PLOA/ LOA, portanto, não há que se falar em aplicação da faculdade 
prevista no art. 14, I e II da LRF que aborda situação futura, onde a LOA já foi elaborada. O art. 14, I, trata de “...renúncia 
foi considerada na estimativa de receita da LOA...” e, de forma cumulativa com o caput que exige “... atender ao disposto 
na LDO...”. Ou seja, a exceção só se justifica porque, a LDO, se elaborada em atendimento ao art. 4º, §2º V da LRF, já 
estimou a renúncia e já previu as respectivas medidas de compensação. 

As análises apresentadas a seguir objetivam verificar a conformidade 
dos demonstrativos apresentados ante as respectivas premissas, disposições legais 
e princípios orçamentários. 

2.2 LDO - O DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA 

ESTÁ DE ACORDO COM O MDF EM ALGUNS ASPECTOS, PORÉM ENCONTRA-
SE IRREGULAR QUANTO À MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO INDICADAS 

Através da Lei Complementar nº 101/2000 foi estabelecido a 
obrigatoriedade da Lei de Diretrizes Orçamentárias conter o demonstrativo da 
estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Art. 4º - A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2° do 
art. 165 da Constituição e: 

LDO

• Até abril/x0

• Compõe o Anexo de Metas 
Fiscais (art. 4º, parág 2º, V, 
LRF)

• Deve conter demonstrativo 
da estimativa e 
compensação da renúncia 
(*1)

PLOA

• Até setembro/x0

• Art. 5º, II, LRF

• Dever ser compatível com 
LDO e deve estar 
acompanhado das medidas 
de compensação.

• Estimativa da receita deve 
se dar na forma do art. 12, 
LRF: "... As previsões de 
receita ... considerarão os 
efeitos das alterações na 
legislação, ... e serão 
acompanhadas ... da 
metodologia de cálculo e 
premissas utilizadas."

LOA

• Até dezembro/x0

• Princípio do orçamento bruto 
(art. 6º da Lei 4320/64): 
Receita deve ser orçada 
pelo bruto, sem qualquer 
dedução.
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(...) 
§1º - Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas 
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e 
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e 
primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem 
e para os dois seguintes. 
§2º - O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita 
e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 
(Lei Complementar nº 101/2000, grifos nossos) 

O objetivo do Demonstrativo é fornecer transparência às renúncias de 
receita previstas no projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a fim de avaliar 
melhor seu impacto nas metas fiscais estabelecidas e orientar a elaboração da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) levando em conta o valor das renúncias fiscais previstas 
para o exercício e mais dois seguintes. 

O Manual de Demonstrativos Fiscais, da Secretaria do Tesouro 
Nacional, para normatizar essa exigência, desde 2008 estabeleceu como modelo 
para os entes federados a seguinte Tabela: 
Figura 24 – Modelo de Demonstrativo de Estimativa e Compensação de Renúncias 

 
Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.  2022. Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 12ª edição. 

No Estado de São Paulo, até 2020 a estimativa e metodologia de 
renúncia de receitas para o ICMS era divulgada na LDO de forma muito simplificada, 
sem categorização por modalidade de renúncia e sem a identificação do dispositivo 
da legislação tributária e os respectivos setores beneficiados. Em 2021 houve alguma 
melhoria, mas, a partir da LDO de 2022 (Lei estadual nº 17.387 de julho de 2021), 
houve incremento substancial desse anexo, pela primeira vez, seguindo modelo 
estabelecido pelo Manual de Demonstrativos Fiscais, conforme ilustrado abaixo.  
 
Figura 25 - Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas - ICMS 
na LDO 2020 

 
Fonte: Lei n° 17.118, de 19 de julho de 2019 . 
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Figura 26 - Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas - ICMS 
na LDO 2021 

 
Fonte: Lei n° 17.286, de 20 de agosto de 2020. 
 

Figura 27 - Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas - ICMS 
na LDO 2022 

 
Fonte: Lei nº 17.387 de julho de 2021. 

Quanto aos outros impostos, IPVA e ITCMD, a mesma tabela 
preconizada pelo MDF, foi utilizada para esse demonstrativo, categorizando as 
renúncias por modalidade e setores/programas/beneficiários, o que representa 
um grande avanço já que o ITCMD nem era relacionado no Anexo de Metas 
Fiscais dos anos anteriores. 
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Figura 28 - Quadro do demonstrativo de estimativa e compensação da renúncia de receita 
para IPVA – LDO 2021 

 
Fonte: Lei nº 17.286, de agosto de 2020. 
 

Figura 29 - Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas - IPVA 
na LDO 2022 

 
Fonte: Lei 17.387 de julho de 2021. 
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Figura 30 - Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas - ITCMD 
na LDO 2022 

 
Fonte: Lei 17.387 de julho de 2021. 

Quanto às medidas de compensação, segundo o artigo 14 da Lei 
Complementar nº 101/2000 é necessário apresentá-las quando houver decisão 
favorável a benefício tributário sem que haja previsão de renúncia de receita 
correspondente na peça orçamentária. Nesse caso, a concessão do benefício 
sempre será precedida de medida de compensação por meio de aumento de receita, 
utilizando-se da alternativa prevista no inciso II do artigo 14 da LRF. Assim, se esses 
impactos já foram considerados na previsão de receita e cumulativamente não afetam 
as metas de resultados fiscais, não há necessidade de apresentar medidas de 
compensação para os mesmos benefícios. Portanto, o GESP necessita diferenciar: 
- Benefícios que estão em vigor na data de proposição da LDO e incorporados às 
séries históricas de arrecadação – limitados a dois exercícios. Pressupõe-se ainda 
que já constaram de LDO´s anteriores; 
- Previsão de novos benefícios para o ano a que se refere a LDO e os dois seguintes, 
então para estes casos devem estar indicadas as necessárias medidas de 
compensação, anunciadas pelo art. 14, II. 

Referido procedimento já é adotado em Leis de Diretrizes 
Orçamentárias de outros entes, a exemplo da Prefeitura Municipal de São Paulo343. 

Importante alertar que as medidas de compensação que foram 
indicadas na LDO 2022, a saber: “Impactos a serem considerados na estimativa 
de receita da Lei Orçamentária de 2022 nos termos do inciso I do art. 14 da Lei 
Complementar 101/2000 (LRF)” são irregulares e não possuem embasamento legal. 
(grifo nosso). 

Ora, este demonstrativo está sendo publicado junto à LDO, em 

 
 
343 LDO disponível em: https://orcamento.sf.prefeitura.sp.gov.br/orcamento/ldo.php. Acesso em 14/04/2023. 
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atendimento ao que dispõe o art. 4º, §2º, V344 da LRF, observe-se que, para este 
momento “proposição da LDO” a lei não apresenta exceções. Para toda renúncia 
prevista na LDO, o Anexo de Metas Fiscais deve conter a estimativa do impacto 
orçamentário e respectiva medida de compensação. 

Importante destacar ainda que, neste momento “proposição da LDO” 
ainda não existe PLOA ou LOA e, portanto, não há que se falar em aplicação da 
faculdade prevista no art. 14, I e II da LRF que aborda situação futura, onde a LOA já 
foi elaborada. Como demonstrado, a redação do art. 14, I trata de “...renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da LOA...” e, de forma cumulativa com o caput 
que exige “... atender ao disposto na LDO...”. Ou seja, a exceção só se justifica 
porque, a LDO, se elaborada em atendimento ao art. 4º, §2º V da LRF, já estimou a 
renúncia e já previu as respectivas medidas de compensação. E essa estimativa será 
levada para os critérios de estimação da receita da Lei Orçamentária Anual. 

O caput do art. 14 e seu inciso I (LRF, 2000) assim determina: 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada 
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei 
de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição. 

A interpretação acima se alinha e tem suporte, também, no artigo 11 
da LRF, que, dentre o capítulo da Receita Pública, vincula a responsabilidade na 
gestão fiscal à efetiva arrecadação dos tributos de competência do ente: 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão 
fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da 
competência constitucional do ente da Federação. (LRF, 2000). 

De outro lado, apesar de evolução ao longo dos últimos exercícios 
em relação aos três impostos estaduais, tanto na metodologia de estimativa 
quanto na formalidade do demonstrativo, em conformidade com o MDF, 
permanecem incompletos quanto ao detalhamento das taxas e não há menção 
sobre as modalidades de anistias e remissões, inclusive as pertinentes a 
parcelamentos especiais. Quanto às medidas de compensação, ressalta-se a 
necessidade de apresentá-las quando houver a previsão de novas renúncias 
fiscais para o exercício atual e os dois seguintes. 

2.3 PLOA - O DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO, SOBRE AS 

RECEITAS E DESPESAS, DECORRENTE DE BENEFÍCIOS FISCAIS SEGUE 

INCOMPLETO 

A Constituição Federal, em seu artigo 165, §6° exige: 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
 (...) 

 
 
344 Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 

... § 2o O Anexo conterá, ainda: 

... V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado. 
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§6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia. (Constituição Federal de 1988) 

A Constituição Estadual de São Paulo de 1989 reproduziu o artigo, 
omitindo a regionalização do demonstrativo. Mais tarde, a LRF incluiu nesse 
demonstrativo a informação das medidas de compensação: 

Art. 5º - O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma 
compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias 
e com as normas desta Lei Complementar: 
(...) 
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 
da Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias 
de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado; (Lei Complementar nº 101/2000) 

Sobre o seu formato, não há informações mais detalhadas além do 
próprio artigo constitucional e seu adendo, havendo leitura interessante de 
Henriques (2009)345 sobre o caso: 

A par dessas indagações, a questão de maior relevo na interpretação do 
referido dispositivo constitucional parece ser quanto ao nível de 
detalhamento da descrição do efeito financeiro dos benefícios fiscais. Da 
redação do dispositivo, pode-se concluir tanto pela necessidade de que o 
demonstrativo contenha o valor estimado de gastos tributários para cada 
benefício fiscal quanto pela possibilidade de o demonstrativo conter um 
único número, qual seja, o somatório de todas as renúncias de receita do 
período. 
(...) 
Em que pese o entendimento de diversos membros da Federação, o mais 
acertado parece ser a demonstração do valor de receita renunciada para 
cada norma que veicule benefícios fiscais individualmente.  
Isso porque, como visto, o objetivo primordial da existência do relatório de 
gastos tributários integrado ao processo legislativo-orçamentário é 
justamente informar o Poder Legislativo e a sociedade qual o valor “gasto” 
com cada benefício fiscal, tornando possível sua comparação com 
despesas diretas e a análise de seu custo-benefício no debate político. 
(Henriques, Elcio Fiori. 2009, p. 78-79) 

O raciocínio embutido nesse excerto demonstra que a função 
primordial das estimativas e relatórios de gastos tributários é permitir que haja uma 
comparação com as despesas diretas e suas finalidades concorrentes, contribuindo 
para uma visão íntegra da ação pública sobre a sociedade e para a tomada de 
decisão. 

No Estado de São Paulo, esse demonstrativo tem passado por 
melhorias desde o PLOA 2019, acompanhando as melhorias no demonstrativo similar 
da LDO. A partir desse demonstrativo, começaram a ser corrigidos alguns equívocos 
conceituais, como o da inclusão de imunidades no cálculo das renúncias de receitas. 
Figura 31 – Demonstrativo dos efeitos, sobre receitas, dos benefícios fiscais – PLOA 2019 

 
 
345 HENRIQUES, Elcio Fiori. O regime jurídico do gasto tributário no direito brasileiro. 2009. Dissertação (Mestrado em 

Direito Econômico e Financeiro) - Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2009. Disponível em: 
Microsoft Word - Dissertacao Elcio FINAL.doc (usp.br). Acesso em 24/04/2021. 
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Fonte: Projeto de Lei 615/2018. Anexo III. 

O PLOA 2020 contou com uma lista de Decretos que instituíram novos 
benefícios do ICMS na LOA de referência, discriminando o impacto individual de um 
pequeno número de benefícios por normativo: 

 
 
 

Figura 32 - Demonstrativo dos efeitos, sobre receitas, dos benefícios fiscais – PLOA 2020 

 
Fonte: Projeto de Lei 1.112/2019. Anexo III. 

Um grande avanço surgiu no Projeto de Lei 627/2020, o PLOA 2021, 
cujos demonstrativos são extensos demais para reprodução, limitada aqui a um 
cabeçalho. Houve a apresentação do levantamento de gastos tributários, pela 
primeira vez, os valores não apareceram fechados em um grande montante de 
renúncias, sendo discriminados em categorias menores, além de serem publicados 
valores totais, e não apenas a quota-parte do Estado. No caso do ICMS, os gastos 
tributários foram segregados por artigo do RICMS ou normativo específico referente 
ao ano-base 2018. Além disso, os valores do ano-base foram apresentados, também, 
segundo modalidade da renúncia — isenção, redução de base de cálculo e crédito 
outorgado —, mas deixando de fora as anistias e remissões, inclusive as pertinentes 
a parcelamentos especiais. 
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Figura 33 – Cabeçalho de demonstrativo de renúncias por normativo – PLOA 2021 

 
Fonte: Projeto de Lei nº 627/2020, Anexo IV, p. 369. 

No caso do IPVA, para o exercício de 2021, o demonstrativo seguiu 
com o valor total da renúncia, não discriminando as suas várias categorias 
conforme normativo, e contou também com a produção de cenários alternativos. 

 
 
 

Figura 34 – Quadro de gastos tributários em IPVA – PLOA 2021 

 
Fonte: Projeto de Lei nº 627/2020, Anexo IV, página 368. 

Evolução considerável também foi observada mais recentemente, 
no PLOA 2022 (Projeto de Lei 663/2021), que replicou e atualizou o Anexo de 
Metas Fiscais, segundo as disposições do MDF 12ª edição, conforme ilustrado 
abaixo, pela primeira vez contendo o detalhamento dos 
setores/programas/beneficiários e por dispositivo legal.  
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Figura 35 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita ICMS – PLOA 2022 

 
Fonte: Projeto de Lei 663/2021 – PLOA 2022. 

Quanto aos outros impostos, IPVA e ITCMD, o mesmo modelo foi 
reproduzido, o que representou um grande avanço já que nem mesmo a 
modalidade era detalhada pelo IPVA nos anteriores e o ITCMD nem era 
relacionado nesse Anexo, situação semelhante que ocorreu no demonstrativo de 
estimativa e compensação da renúncia que acompanham a LDO. 
 
Figura 36 - Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas - IPVA 
na PLOA 2022 

 
Fonte: PLOA – 2022. 
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Figura 37 - Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas - ITCMD 
na PLOA 2022 

 
                 Fonte: PLOA 2022. 

Embora a Constituição Federal exija a regionalização do 
demonstrativo, essa exigência não foi reproduzida pela Constituição Estadual. No 
Manual de Demonstrativos Fiscais não há um modelo específico para os Estados 
da Federação utilizarem, somente há o modelo para União, Fato é que, pela 
primeira vez, o Estado elaborou o referido demonstrativo para o ICMS e IPVA.  
 
Figura 38 - Demonstrativo Regionalizado da Renúncia de Receitas - ICMS na PLOA 2022 

 
Fonte: PLOA 2022. 
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Figura 39 - Demonstrativo Regionalizado da Renúncia de Receitas - IPVA na PLOA 2022 

 
Fonte: PLOA  2022. 

Apesar de terem apresentado avanços nos últimos exercícios em 
relação aos três impostos estaduais, as informações fornecidas ainda estão 
incompletas quanto ao detalhamento das taxas e quanto às modalidades: anistia, 
remissão, e parcelamentos especiais, conforme exigido pelo artigo 165, §6°. 

2.4 CONSISTÊNCIA DE VALORES DE RECEITAS PREVISTOS NA LDO, PLOA E 

ESTIMATIVA DA RENÚNCIA DE RECEITA NA LOA 2022 E 2023; 

2.4.1 Consistência de valores de receitas previstos na LDO, PLOA e 
LOA 

A compatibilidade entre as peças orçamentárias, a LOA (Lei 
Orçamentária Anual), a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e o PLOA (Projeto 
de Lei Orçamentária Anual) é essencial para garantir que o orçamento público 
seja elaborado de forma coerente e consistente, atendendo aos princípios da 
transparência, eficiência e eficácia na gestão dos recursos públicos. 

A LDO estabelece as diretrizes, metas e prioridades da 
administração pública para o exercício financeiro seguinte, orientando a 
elaboração da LOA, que é o documento elaborado pelo Poder Executivo que 
apresenta a estimativa da receita e a fixação das despesas para o exercício 
financeiro seguinte, considerando as diretrizes estabelecidas na LDO. O PLOA é 
o projeto de lei que antecede a Lei Orçamentária definitivamente aprovada. 

A compatibilidade entre essas peças orçamentárias é importante 
para garantir que as políticas públicas e os investimentos previstos sejam 
coerentes com as diretrizes e metas estabelecidas pelo governo, bem como com 
a disponibilidade de recursos financeiros para sua execução. Além disso, essa 
compatibilidade permite maior transparência na gestão dos recursos públicos, 
possibilitando o acompanhamento e o controle social sobre a execução do 
orçamento. 

No que tange o trabalho de renúncias, buscamos fazer a 
comparação entre os valores de previsão de receitas divulgados nessas três 
peças orçamentárias do ano de 2022, o que não foi possível pois as classificações 
adotadas no Demonstrativo de Metas Anuais da LDO não são as mesmas que 
estão sendo adotadas na LOA e PLOA. 
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O objetivo do demonstrativo constante da LDO é fornecer 
transparência sobre as metas fiscais do ente da Federação, o que permite avaliar 
a política fiscal estabelecida pelo chefe do Poder Executivo para o triênio. Além 
disso, ele orienta a elaboração do projeto de lei orçamentária anual para garantir 
que as metas sejam alcançadas conforme planejado. 

De acordo com o artigo 4º, parágrafo 2º, inciso II da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, o demonstrativo das metas anuais deve incluir 
uma memória e metodologia de cálculo para esclarecer como os valores relativos 
a receitas, despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e montante da 
Dívida Pública foram obtidos. 

Contudo, verifica-se que o demonstrativo elaborado pelo Estado de 
São Paulo está em desconformidade com o modelo proposto pelo Manual da 
Secretaria do Tesouro Nacional, válido desde o ano de 2021. Para ilustrar, 
trazemos o modelo requerido pelo Manual e o apresentado na LDO do governo 
do Estado. 
Figura 40 - Modelo de Anexo de Metas Fiscais – Metas Anuais 

 
Fonte: MDF 12ª ed., pág.65. 

Figura 41 - Metas e Projeções Fiscais – LDO 2022 

 
Fonte: Lei nº 17.387, de 22 de julho de 2021. 
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Pelo Demonstrativo da LDO 2022 nem mesmo é possível saber os 
valores da Receita Total prevista. Assim a comparação entre os instrumentos 
orçamentários LDO e LOA fica prejudicada, pois não é possível detalhar em 
outras contas a Receita Fiscal que foi incluída nesse demonstrativo acima e 
realizar comparação entre os três instrumentos de planejamento do Governo. A 
tabela abaixo mostra os valores esperados de Receitas respectivas: 

 
Tabela - Previsão de Receitas LDO, PLOA e LOA   R$ milhares 

Rubrica de Receita 

Lei 17.387, de 22 
de julho de 2021 PLOA 2022 

Lei 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021 

LDO 2022 LOA 2022 

Receita Total  286.477.388 286.794.943 

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 

 235.767.496 236.085.041 

Receita Fiscal 245.535.000   

Fonte: LDO, PLOA e LOA, 2022. 

A produção de relatórios completos, adequados e confiáveis é 
decorrência direta de uma estrutura de gestão e planejamento orçamentário que 
produza informações com essas qualidades e as apresente de forma clara e 
disponível ao público. 

Dessa forma, recomendação é de que o Estado de São Paulo, faça 
a adequação em seu Anexo de Metas Fiscais, conforme modelo do MDF, a fim 
de que ele cumpra o seu papel de dar base à avaliação da política fiscal 
estabelecida pelo Estado para o triênio e orientar a elaboração do projeto de lei 
orçamentária anual de forma a permitir o alcance das metas conforme planejado, 
além de dar transparência às metas fiscais do governo. 

2.4.2 Consistência de valores previstos de renúncia de receita nas 
LDOs  

Nas contas de 2021, manifestação do Ministério Público346 chamou 
a atenção para discrepância de valores apresentados de um ano para o outro do 
Demonstrativo de Estimativa e Compensação da LDO:  

As dificuldades de mensuração do montante das renúncias concedidas 
não são evidenciadas apenas pela ausência do referido relatório. Com 
efeito, as próprias Leis de Diretrizes Orçamentárias para os anos de 
2021 e 2022 trazem estimativas surpreendentemente conflitantes sobre 
as renúncias de ICMS, como bem ressaltado pela d. Chefia da ATJ: 
(...) 
No mínimo, o cenário apresentado demonstra falta de zelo na 
administração, estruturação e planejamento dos aspectos inerentes aos 
benefícios fiscais, em grande parte, concedidos sem observância aos 
regramentos vigentes e/ou estudos prévios sobre os respectivos 
impactos socioeconômicos (atração de investimentos, desenvolvimento 
econômico ou social de determinada região etc.), que demonstrem para 
a sociedade, de forma transparente, a vantagem de se abrir mão, 
anualmente, de bilhões em receitas que, acaso ingressassem nos cofres 
públicos, poderiam suprir as carências da população em áreas 
essenciais, como saúde, educação, assistência social e saneamento 
básico (evento 73, fls. 70/72 da Manifestação da Chefia da ATJ). 

Para ilustrar essa falta de coerência entre os valores apresentados 
nas LDOs de um ano para outro, trouxemos abaixo os valores divulgados para o 
exercício e mais 2 seguintes, divulgados por cada LDO, desde 2012. Os valores 

 
 
346 TC-4345.989.21-4, Ev. 94, Arquivo: ParecerMPC_ContasGov2021_vf_compressed. 
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como a forma de apresentação de seu detalhamento, vem sendo 
aperfeiçoada ao longo dos últimos anos. No Projeto de Lei Orçamentária 
Anual encaminhado para 2021 (PLOA 2021), foram apresentados os 
resultados do levantamento de Gastos Tributários de ICMS, com valores de 
desoneração por benefício fiscal identificando o ato normativo de sua 
concessão. A utilização de registros detalhados das operações identificados 
nas bases de dados de documentos fiscais eletrônicos, em conjunto com 
informações disponíveis em outras bases de dados como a GIA, permitiu 
conferir maior acurácia às estimativas atribuídas para as renúncias fruídas. 
Além de adotada a individualização dos benefícios por ato normativo, foi 
mantida a apresentação de quadros com a abertura setorial do valor 
estimado para cada modalidade de benefício. 

Informam também que a estimativa é feita tendo como base algumas 
considerações, dentre elas destacamos as abaixo: 

• Considera-se como regra geral o cenário de manutenção ou reinstituição de benefícios, 
sem alterações na relação entre a receita do imposto e a renúncia observada para 
cada modalidade identificada nas tabelas de Gastos Tributários, salvo aquelas 
expressamente indicadas. 

• No caso do ICMS, o detalhamento setorial das projeções assume, ainda, a hipótese 
de que seja mantida a participação dos setores de atividade dentro de cada modalidade 
de desoneração. Os eventuais ajustes de benefícios específicos decorrentes de 
alterações normativas são efetuados de forma individualizada. 

• Os valores estimados para as desonerações de ICMS identificadas no levantamento 
de Gastos Tributários foram ajustados, por modalidade de renúncia, de modo a refletir 
os efeitos esperados das alterações normativas que reduziram benefícios fiscais com 
amparo na Lei nº 17.293/2020 (com previsão de vigência por dois anos, até o início de 
2023), que haviam sido estimados para o exercício de 20216 

• Os efeitos de alterações normativas referentes à concessão ou ampliação de 
benefícios já implementadas ou cuja edição foi decidida pelo Governo do Estado até o 
momento da elaboração do PLDO 2022 foram contemplados de forma individualizada 
no Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. 

Para a projeção dos anos seguintes, a Secretaria informa que utiliza o 
índice de crescimento da Receita Corrente líquida de impostos:  

A atualização do valor das renúncias pelo índice de crescimento da 
receita líquida de impostos decorre da premissa assumida de que a 
estrutura pré-existente de benefícios seja mantida sem alteração de carga 
tributária, permanecendo constante a proporção do gasto tributário em 
relação à arrecadação, ressalvados os ajustes decorrentes de alterações 
promovidas na legislação (tais como a concessão, ampliação, revogação 
ou redução de benefícios) contemplados de forma específica na 
elaboração do Demonstrativo347. 

Até a LDO de 2020, o valor de renúncia de ICMS era calculado com 
base em um percentual único para os três exercícios seguintes: 

 
Figura 43 - Estimativa de Renúncia de Receitas - LDO 2020 

 
Fonte: 17.118 de 19 de julho de 2019. 

Fazendo uma comparação desses valores estimados de renúncia de 

 
 
347 Requisição DCG-1 nº 44/2022 - Anexo 03 - Questão 2 - NT - PLDO 2022 
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Tabela - Arrecadação e Renúncia de Receitas de ICMS – R$ milhares 

ICMS Arrecadação Total de Impostos 

Ano 
Arrecada BGE 

e SIGEO 
111802 

Renúncia 
Fruída  

Arrecadação 
Potencial 

% 
Renúncia 

Arrecadação 
% ICMS na 

Arrecadação 

2012 105.288.967    117.957.674 89,26% 
2013 112.702.387    126.213.394 89,30% 
2014 117.143.203    131.427.836 89,13% 
2015 121.002.868    137.007.739 88,32% 
2016 121.118.850    137.459.528 88,11% 
2017 126.783.019 15.056.000 (1) 141.839.019 10,61% 144.002.502 88,04% 
2018 135.498.788 43.881.580 (2) 179.380.368 24,46% 153.397.172 88,33% 
2019 149.065.123 44.121.850 (3) 193.186.973 22,84% 178.072.473 83,71% 
2020 149.339.299 45.617.540 (4) 194.956.839 23,40% 179.287.517 83,30% 
2021 188.360.756 48.370.238 (5) 236.730.995 20,43% 220.013.879 85,61% 
2022 203.977.684       242.553.235 84,10% 

Fonte: SIGEO, LDO e BGE. 
Os dados de renúncia fruída foram retirados das LDOs: (1) LDO 2019, (2) Requisição DCG-1 nº44/22, Questão 3, (3) 
Requisição DCG-1 nº44/22, Questão 3 e LDO 2022, (4) Requisição DCG-1 nº44/22, Questão 3 e LDO 2023, PLDO 2024 
– Disponível em https://www.al.sp.gov.br/spl/2023/04/Propositura/1000487824_1000625023_Propositura.pdf. Acesso 
29/04/2023. 

Esses valores de gastos tributários apresentados podem ser ainda 
maiores, dada a atualização de metodologia e acurácia que passou a ser 
realizada nos anos mais recentes. Sobre a metodologia para o cálculo do gasto 
tributário do ano de 2020 destacamos alguns pontos informados através da Nota 
Técnica enviada em resposta à Requisição 44/2022 – Questão 03 – Anexo 7: 

• Método de apuração: Método da receita perdida 

• Formas de cálculo:  Obtenção direta nas estatísticas de receita e 
estimativas baseadas em estatísticas agregadas 

• Fonte de dados: Bases de dados: Diversas, tais como NFe, GIA, CT-e 
e SAT 

• Itens não calculados: Existem itens referenciados como “não 
calculados”, indicando aqueles para os quais o gasto tributário não teve 
seu valor estimado / identificado  

• O critério para apuração dos valores é o de competência e, assim, não 
se leva em consideração os prazos de pagamento dos contribuintes. 
Desta maneira, foram considerados para o cálculo os documentos 
emitidos e/ou escriturados no ano de 2020, exceto os créditos 
outorgados conforme já relatado, cujos valores se referem ao exercício 
de 2021. 

• Ao se estimar o valor atribuível por dispositivo normativo, há risco de 
dupla contagem em casos nos quais ocorra sobreposição de benefícios. 
Buscou-se mitigar este risco, agrupando artigos por assunto para efeito 
de cálculo, depois atribuindo os valores aos referidos artigos. 

• Ainda em relação aos créditos outorgados, em alguns casos, para a sua 
fruição, exige-se a substituição de outros créditos e, sendo assim, sua 
utilização não representa, integralmente, renúncia de receita. Não 
obstante, não se dispõe no momento de estimativas que possibilitem 
inferir adequadamente qual seria o valor da renúncia dentro do conjunto 
de lançamentos de créditos outorgados. Neste sentido, o gasto 
tributário aqui identificado corresponde aos valores brutos lançados de 
crédito outorgado, gasto que se mostra, em certa medida, 
superestimado para fins de uma aferição precisa da renúncia fiscal 
líquida correspondente. 

Quando comparados os valores estimados de renúncia com os 
valores dos gastos tributários fruídos apresentados nas LDOs seguintes, com a 
defasagem de 2 anos, também fica evidenciada a discrepância de valores: 
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restrições legais impostas durante o período eleitoral, mas também devido ao 
tempo necessário para a análise cuidadosa dos pleitos, decisão da Administração 
e resposta ao interessado. 

3.1 VERIFICAÇÃO QUANTO À LEGALIDADE DOS ATOS CONCESSIVOS E NORMATIVOS E 

ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL 

Esta análise busca verificar se os benefícios fiscais vêm sendo 
incluídos no sistema tributário paulista de forma atenta ao dispositivo constitucional 
que determina o instrumento jurídico adequado para sua instituição. Entenda-se 
instituição de benefício fiscal como o ato que cria exceções e tratamentos 
diferenciados aos determinados pela lei, em sentido estrito, que instituiu o tributo no 
Estado, definiu situações de não incidência, carga tributária, contribuintes afetos, 
bases de cálculo, datas de pagamento, as exceções e limites que se aplicam. 

Em 2022 todos os benefícios foram instituídos por decretos do 
Executivo. Desde as análises de 2017, tem sido apontado por esta Diretoria a 
impropriedade da concessão de benefícios tributários por meio de decreto. 

 Frente aos óbices constituídos pelo §6° do artigo 150 da CF/88, a 
Secretaria da Fazenda sempre defendeu pela constitucionalidade da concessão via 
decreto apoiando-se na Lei Complementar 24/1975 — editada sob a vigência da 
Constituição Federal de 1967 —, no Parecer PA n° 35/2007, da Procuradoria Geral 
do Estado, e na alegação de que as decisões do STF sobre a matéria seriam 
controversas. Mesmo com a determinação constante do Parecer Prévio de 2018, 
exigindo lei específica para a internalização, na ordem jurídica estadual, do benefício 
aprovado em convênio ICMS pelo CONFAZ, a Secretaria da Fazenda e Planejamento 
insistiu na adoção da forma inconstitucional para as concessões. 

No entanto, em fevereiro de 2020, foi julgada pelo STF a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade - ADI 5.929-DF, que sedimentou o entendimento da 
inconstitucionalidade da concessão de benefícios tributários por meio de Decreto: 

CONCESSÃO INCENTIVO FISCAL DE ICMS. NATUREZA AUTORIZATIVA 
DO CONVÊNIO CONFAZ. 1. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESPECÍFICA 
EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 2. TRANSPARÊNCIA FISCAL E 
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA-ORÇAMENTÁRIA. 
1. O poder de isentar submete-se às idênticas balizar [sic] do poder de 
tributar com destaque para o princípio da legalidade tributária que a partir 
da EC n.03/1993 adquiriu destaque ao prever lei específica para veiculação 
de quaisquer desonerações tributárias (art.150 §6º, in fine). 
2. Os convênios CONFAZ têm natureza meramente autorizativa ao que 
imprescindível a submissão do ato normativo que veicule quaisquer 
benefícios e incentivos fiscais à apreciação da Casa Legislativa. 
3. A exigência de submissão do convênio à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal evidencia observância não apenas ao princípio da legalidade 
tributária, quando é exigida lei específica, mas também à transparência 
fiscal que, por sua vez, é pressuposto para o exercício de controle fiscal-
orçamentário dos incentivos fiscais de ICMS. (STF-ADI 5929/DF, Relator: 
MIN. EDSON FACHIN, Data de Publicação: Diário Oficial da União n. 39, de 
27/02/2020) 

A SFP, inconformada com a jurisprudência formada pelo STF, realizou 
consulta ao COMSEFAZ, acerca do que seriam “decisões contraditórias do STF” em 
virtude da ADPF 198-DF, cujo objeto era a regra de unanimidade para a aprovação 
dos convênios de ICMS no Confaz (e não as regras de internalização desses 
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convênios)348. Na sequência, o Executivo paulista enviou à ALESP, também, o 
Projeto de Lei 529/2020, criando mecanismos que, na tese daquele Poder, 
legitimariam a manutenção da prática de edição de benefícios tributários de ICMS por 
meio de Decreto. Tais dispositivos foram aprovados na forma da Lei nº 17.293, de 15 
de outubro de 2020 que inovou, criando a figura de concessão de benefícios fiscais 
“após manifestação do Poder Legislativo” em até 15 dias da publicação do Decreto 
pelo Poder Executivo, sob pena de perder a oportunidade para esta manifestação: 

Artigo 23 – A partir da publicação desta lei, os novos benefícios fiscais e 
financeiros-fiscais somente serão concedidos após manifestação do Poder 
Legislativo. 
§ 1º - No prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação, no Diário 
Oficial do Estado, de decreto do Poder Executivo ratificando os convênios 
aprovados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, a 
Assembleia Legislativa manifestar-se-á sobre a sua implementação no 
âmbito do Estado de São Paulo. 
§ 2º - Havendo concordância do Poder Legislativo ou, em caso de ausência 
de manifestação no prazo assinalado no § 1º deste artigo, o Poder 
Executivo fica autorizado a implementar os convênios aprovados, 
desde que haja previsão da despesa na Lei Orçamentária Anual e sejam 
atendidos os requisitos da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000. (Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, grifos nossos) 

Assim como relatado em 2020, para esta fiscalização permanece a 
análise, s.m.j., de que referido artigo 23 contraria a Constituição Federal de várias 
maneiras — pela autorização de concessão de benefícios em lei não específica, 
pela criação da figura de uma “manifestação legislativa” e, além, pela criação de 
uma “manifestação legislativa” tácita após um prazo de 15 dias, em sistemática 
verdadeiramente inovadora do processo legislativo. Tudo isso quando o §6º do 
artigo 150 da CF/88 estipula que benefícios só poderão ser concedidos “mediante 
lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição”. Salvo 
melhor juízo, é opinião desta fiscalização que esse dispositivo incluído na Lei nº 
17.293/2020 é flagrantemente inconstitucional. Além disso, é tecnicamente 
ininteligível, pois que a “manifestação legislativa” tácita favorável à renúncia de 
receita fica condicionada à “previsão da despesa na Lei Orçamentária” (art. 23, 
§2º). 

Por outro lado, destaca-se que os artigos 22 e 23 da Lei nº 
17.293/2020 foram objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2250266-
75.2020.8.26.0000, proposta pela Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo – FIESP, em cuja decisão o órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo reconheceu, por unanimidade, a ausência de qualquer vício 
material de inconstitucionalidade em ambos os dispositivos. 

 
 

 
 
348 a SFP que, em 14/09/2020, encaminhou ao Comitê Nacional de Secretários da Fazenda, Finanças, Receitas ou 
Tributação dos Estados ou Distrito Federal – COMSEFAZ proposta de consulta a ser encaminhada à Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN a respeito de dúvida sobre os efeitos da ADI 5.929/DF, considerando decisão recente do 
próprio STF no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF 198-DF. Trata-se de 
questionamento do Distrito Federal quanto à constitucionalidade, à luz da CF/88, dos dispositivos da Lei Complementar nº 
24/1975 que indicam a necessidade de decisão unânime dos Estados para a aprovação de convênios nas reuniões do 
CONFAZ. O objeto da ADPF não interfere no aspecto julgado na ADI 5.929-DF, posto que questiona a sistemática de 
aprovação de convênios, e não a sua forma de internalização no ordenamento jurídico dos Estados. No entanto, alega a 
SFP que, em dado trecho do voto da Ministra Relatora, houve possível menção à possibilidade de internalização dos 
convênios por decreto de forma equiparada à competência legislativa dos entes federados, o que traria confusão à 
interpretação da ADI 5.929-DF. 
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3.2  AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE DOS PROCESSOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

FISCAIS 
Além da verificação do atendimento ao princípio da Reserva Legal, 

esta fiscalização procurou avaliar os processos de concessão de cada benefício 
fiscal a fim de comprovar o atendimento à legislação, em especial os artigos 4º e 
14 da LRF, e procedimentos de avaliação e monitoramento realizados.  

Em 2022 a norma vigente que estabelece diretrizes para a instrução 
e tramitação de expedientes para a concessão de benefícios fiscais é e Resolução 
SFP-51, de 02/08/2022: 

Artigo 9º – Em relação aos atos normativos que tratem dos benefícios 
fiscais indicados no § 1º do artigo 1º, será constituído expediente 
específico para comprovação do atendimento ao disposto no artigo 14 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 
identificando o protocolado mencionado no artigo 8º, submetido pela 
Subsecretaria da Receita Estadual ao Gabinete do Secretário da 
Fazenda e Planejamento, dele devendo constar sucessivamente:  
I – Minuta do ato normativo, elaborada pela CCON;  
II – Sumário Quantitativo, informando as estimativas de efeitos 
orçamentário-financeiros da proposição no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes e indicando se a renúncia foi incluída 
no demonstrativo integrante da proposta de lei orçamentária anual ou, 
se for o caso, quais as medidas de compensação a serem consideradas 
para sua edição, elaborado pelo DEPT; 
III – Manifestação informando se a renúncia foi deduzida da estimativa 
de receita da lei orçamentária, elaborada pela Assessoria de Economia 
e Finanças Públicas do Gabinete do Secretário;  
IV – Manifestação sobre os efeitos da proposição nas metas de 
resultados previstas na lei de diretrizes orçamentárias, bem como no 
atendimento ao disposto na referida lei, elaborada pela Assessoria do 
Gabinete do Secretário na área de Acompanhamento da Política Fiscal 
e do Relacionamento Federativo.  
Parágrafo único – Os efeitos estimados para as medidas de 
compensação referidas no inciso II serão informados pela Subsecretaria 
da Receita Estadual às demais unidades envolvidas mediante a 
constituição de expediente próprio.  

Dos 13 processos analisados, 3 referem-se a prorrogações de 
benefícios já existentes e constavam na projeção da receita da lei orçamentária, 
por isso, não apresentaram o sumário quantitativo em conformidade com o art. 10 
da Resolução SFP-51/2022. 

Artigo 10 – Não se aplica o disposto no artigo 9º nos seguintes casos:  
I – Atos normativos que tratem de renovação ou prorrogação de 
benefícios nas mesmas condições em que se encontrem vigentes, 
desde que seus efeitos tenham sido considerados nas projeções de 
renúncia integrantes da proposta de lei orçamentária anual; 

Os demais processos indicaram atendimento ao art. 14 da LRF, 
afirmando que a renúncia foi considerada na estimativa da receita da LOA. Não 
foi escopo desta fiscalização investigar os cálculos desta estimativa e conferência 
de sua exatidão e efetiva inclusão das renúncias em sua estimação 

Em todos eles, foi indicado que não haveria impacto orçamentário-
financeiro e não houve indicação de medidas de compensação, já que alegada a 
sua previsão dentre a estimação da receita. 

Conforme verificado, a Resolução SFP nº 51/2022 trouxe melhorias 
nos processos de concessão de benefícios fiscais, porém, o foco continua sendo 
o cumprimento dos requisitos do Artigo 14 da LRF. A seguir serão analisados os 
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segundo exibe o faturamento dos setores considerando as vendas e as 
transferências interestaduais. 

Esses indicadores são úteis para análise da situação econômica de 
cada setor e o comportamento de mercado, porém, não informam sobre os efeitos 
específicos das renúncias de receitas. 

Conforme informado em resposta à Requisição DCG-1 nº 8/2023, 
espera-se que em 2024 sejam implementados estudos setoriais que possam dar 
suporte à decisão dos governantes.  

Além disso, um outro quesito presente nas recomendações do 
TCESP desde 2020 é falta de integração entre as Secretarias do Estado. As 
análises de mérito dos benefícios são muitas vezes pertinentes não ao campo 
funcional da SFP, mas ao campo funcional de outras Secretarias. Nesse aspecto, 
é insuficiente que a SFP atue sozinha, sendo ela tecnicamente incapaz de se 
pronunciar sobre objetivos específicos ou vantajosidade dos benefícios frente às 
dinâmicas próprias de seus mercados. 

Até o momento350, não há atos normativos formalizando a 
participação de outros órgãos do Estado na avaliação e monitoramento de 
benefícios tributários. Segundo a Subsecretaria da Receita Estadual, está prevista 
a criação de uma Comissão de Avaliação de Benefícios Tributários (CABT) para 
assessoramento ao Secretário da Fazenda e Planejamento nos assuntos 
relacionados a análise e deliberação de pleitos de benefícios fiscais, cuja 
instituição “deve favorecer a interlocução com outros órgãos de governo 
envolvidos com o tema na qualidade de gestores de políticas públicas setoriais”. 

Desse modo, importante esclarecer que, opinião desta fiscalização 
e das determinações/recomendações emitidas por este Tribunal é de que, a 
viabilidade e impactos orçamentários e financeiros são realmente de competência 
da Secretaria da Fazenda e Planejamento, porém, a viabilidade técnica da 
renúncia, a efetividade e impacto na política pública envolvida, além do interesse 
público são de responsabilidade e competência dos Órgãos gestores de referidas 
políticas. Exemplos: Secretaria da Saúde para concessão de benefícios em 
medicamentos; Secretaria de Agricultura e Abastecimento para benefícios na 
comercialização de hortifrutigranjeiros e de inseticidas; Secretaria de Turismo 
para concessão de benefícios às companhias aéreas; ou a Secretaria da Cultura 
e Economia criativa para benefícios na área cultural. 

Assim, de forma conclusiva, as evidências coletadas apontam 
que os processos encaminhados pela SFP para o Governador não contaram 
com a juntada de estudos técnicos que pudessem atestar a vantajosidade 
das medidas propostas frente a qualquer objetivo elencado, ainda que 
genérico. As evidências também apontam que, mesmo fora dos processos 
que encaminharam as propostas de benefícios tributários, há poucos 
estudos técnicos no arquivo da SFP.  

O efeito desta inércia do governo em realizar os estudos é a edição 
de atos de concessão de benefícios sem fundamentação do interesse público 
envolvido, do impacto na vida do cidadão e sem qualquer mapeamento dos 
retornos que podem ser esperados daqueles escolhidos como exceção ao 
pagamento de tributos definidos pela legislação paulista. 

Além disso, a ausência destes estudos prévios dificulta ou até 

 
 
350 Requisição de documentos e informações DCG-1 nº 08/2023. Resposta em 13/03/2023. 
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instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação” (LRF, art. 11). 

Assim, há uma preocupação crescente em relação à renúncia de 
receita, uma vez que ela pode estar substituindo gastos públicos e obscurecendo 
a presença efetiva do Estado na economia, já que não segue o processo 
orçamentário tradicional.  

Essa preocupação com a transparência nas contas públicas ensejou 
a exigência de novas informações nos orçamentos públicos, principalmente após 
a edição da LRF.  

De acordo com a LRF, uma gestão fiscal responsável requer o 
cumprimento de condições relacionadas à renúncia de receitas e à cobrança de 
tributos. Para garantir isso, a norma exige que os entes da federação evidenciem 
o impacto orçamentário-financeiro da renúncia de receita no Anexo de Metas 
Fiscais da LDO e no Projeto de Lei Orçamentária e identifiquem medidas de 
compensação para evitar que a queda de receita comprometa o equilíbrio das 
contas públicas ou os resultados fiscais previstos. 

Ainda que de forma indireta, a legislação também intenciona a 
divulgação de valores renunciados. Assim como qualquer outro recurso público, 
a transparência deve ser a regra e, eventuais aspectos sigilosos devem ser a 
exceção, além de devidamente justificados. 

Lei de Responsabilidade Fiscal  
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo 
no Capítulo II do Título VI da Constituição. 
§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada 
e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, 
dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a 
Pagar. 

O artigo 198 do Código Tributário Nacional com alteração da LC nº 
187/2021 dispôs que não é vedada a divulgação de informações relativas a 
incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de natureza tributária cujo benefício 
seja pessoa jurídica (Art. 198, § 3º inciso IV do CTN). 

A própria administração do governo estadual reconheceu, já na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias do ano de 2023, Lei nº 17.555 de 20/07/2022 a não 
aplicação de sigilo em informações pertinentes a renúncia fiscal cujo beneficiário 
seja pessoa jurídica351: 

Cabe observar que, com alteração promovida pela Lei Complementar 
187/2021, o inciso IV acrescentado ao § 3º do artigo 198 do Código 
Tributário Nacional passou a excluir da vedação imposta pelo sigilo fiscal 
a divulgação de informações relativas a renúncia de natureza tributária 
cujo beneficiário seja pessoa jurídica, portanto deixou-se de adotar o 
procedimento antes necessário para a agregação de valores de ICMS 
no caso de alguns dispositivos e setores. 

No entanto, permanecem sem divulgação os valores renunciados 

 
 
351 LDO 2023, pág. 34 
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em favor de beneficiários de recurso público originário da renúncia de receitas 
tributárias. 

Por meio da Requisição DCG-1 nº 44-2022, questionou-se à SEFAZ 
se existe algum meio (portal da transparência, DOU, aplicativo ou outro canal) em 
que possa ser consultado os benefícios fiscais concedidos quanto a beneficiários 
e valores fruídos por modalidade de renúncia, por setor e por contribuinte. Em 
resposta, enviaram os meios eletrônicos onde pode se consultar os 
demonstrativos de gasto tributário publicados anualmente no PLDO e o portal da 
Fazenda em “Benefícios Fiscais Concedidos”352. 

Em consulta ao referido site, foram localizadas informações sobre a 
legislação estadual envolvida e respectivos benefícios fiscais concedidos 
pertinente aos três impostos estaduais (ICMS, IPVA e ITCMD) e a tabela de 
gastos tributários (a mesma anexada à LDO 2023), com valores fruídos por artigo 
da lei e por atividade referente ao ano de 2020, e, portanto, sem divulgação 
tempestiva. Além disso, as informações divulgadas não contam com informações 
por beneficiário e informações de benefícios socioeconômicos esperados para 
cada renúncia.  

À vista disso, a opacidade dos dados persiste quanto aos gastos 
tributários, limitando o acesso apenas a alguns agentes públicos da administração 
tributária, não sujeitando-se a controles periódicos (a exemplo dos demais gastos 
e contas públicas), e sem avanços no desenvolvimento de mecanismos sólidos 
para avaliar e monitorar os resultados da política de renúncia fiscal do estado. 

Todo este normativo legal, somado às informações apresentadas no 
Gráfico, permitem concluir que a falta de transparência quanto aos recursos 
públicos não arrecadados é injustificável. Ao contrário das despesas 
governamentais em áreas como saúde e educação, que são reguladas pelas 
regras de transparência, limites de gastos estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal e normativos do ciclo orçamentário (PPA, LDO e LOA), 
as receitas perdidas não estão sujeitas a regras semelhantes. É preocupante que 
não existam limites claros para as renúncias fiscais, assim como existem para os 
gastos realizados por meio do orçamento público. O agravante é a insistente falta 
de transparência na concessão de renúncias e identificação dos beneficiários, 
além da ausência de controle quanto à efetividade dos recursos públicos 
renunciados. 

Dessa forma, a disponibilização desses dados de forma suficiente e 
fidedigna em portal da transparência, seria o resultado de uma gestão preocupada 
com todos os pontos elencados neste relatório, desde as etapas de concessão 
dos benefícios fiscais, planejamento, controle, até o monitoramento dessa política 
pública que movimenta relevantes recursos públicos. 

Além disso, a transparência destas informações é crucial para que 
a sociedade possa ter acesso aos dados desse dinheiro público em poder de 
particular e tenha a possibilidade de avaliar se as políticas públicas estão sendo 
efetivas e se os benefícios socioeconômicos esperados estão sendo alcançados, 
proporcionando desse modo, a efetivação do controle social. 

Por fim, vem sendo descumprido dispositivo legal que consta da Lei 

 
 
352 https://portal.fazenda.sp.gov.br/acessoinformacao/Paginas/Beneficios-Fiscais-Concedidos.aspx. Acesso em 

17/04/2023 
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de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022.  Não houve a publicidade 
anunciada pelo artigo 66: 

Artigo 66- O Poder Executivo adotará providências com vistas à 
elaboração de metodologia de acompanhamento e avaliação dos 
benefícios tributários, incluindo o cronograma e a periodicidade das 
avaliações, com base em indicadores de eficiência, eficácia e 
efetividade e dará publicidade aos resultados das avaliações, 
respeitando, quando for o caso, o sigilo das informações. 

6 CONTROLE INTERNO CONSTITUÍDO NA FORMA RECOMENDADA, 
ATRAVÉS DA CGE, MAS AINDA SEM ATUAÇÃO SOBRE A 
CONCESSÃO, MENSURAÇÃO, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DOS 
BENEFÍCIOS FISCAIS 

O Plano de Ação proposto em 2018 e atualizado em 2022, prevê 
nos Eixos C.1 a C.8 a “Avaliação da renúncia de receitas pelo Sistema de Controle 
Interno”, para 2023 ele foi atualizado de acordo com a tabela abaixo: 
Tabela - Plano de Ação Atualizado em 13/03/2023 

Eixo Item / Ação da Proposta 

Eixo C - Avaliação da 
renúncia de receitas 
pelo Sistema de 
Controle Interno 

C.1. Designar ocupantes para as funções criadas na estrutura da Assistência Técnica 
de Controle de Benefícios Fiscais 

C.2. Editar resolução para disciplinar o exercício das funções de controle interno 
no âmbito das atribuições da Assistência Técnica de Controle de Benefícios Fiscais 

C.3. Elaborar roteiro de avaliação de conformidade (Plano de Trabalho) referente à regularidade 
de atos de concessão de benefícios fiscais 

C4. Produzir relatório analítico pioneiro referente à execução do roteiro indicado na 
ação C.3., relativamente a 2023 

C.5. Elaborar roteiro de a avaliação de conformidade (Plano de Trabalho) referente à estimação 
das renúncias de receitas, contemplando a forma e conteúdo dos demonstrativos próprios, 
integrantes da LDO 

C6. Produzir relatório analítico pioneiro referente à execução do roteiro indicado na ação C.5, 
relativamente ao PLDO 2024 

C.7. Elaborar roteiro de avaliação de conformidade (Plano de Trabalho) referente ao 
monitoramento de benefícios vigentes e à avaliação da efetividade das medidas em face dos 
objetivos de política pública perseguidos 

C.8. Produzir relatório analítico pioneiro referente à execução do roteiro indicado na ação C.7, 
considerando o material produzido em 2023 

Fonte: Requisição DCG-1 nº 08-2023, Doc 1.1_ANEXO 1_Plano de Ação. 

Entre os principais pontos propostos originalmente nesse item, 
estava a formatação de um controle interno com uma estrutura independente, 
com reporte ao chefe do Poder Executivo, desvinculada da estrutura 
administrativa responsável pelas ações de estimação, concessão e 
monitoramento dos benefícios fiscais. 

Através dos artigos 14 a 21 da Lei Complementar 1.361 de 21 de 
outubro de 2021, foi criada e estruturada a Controladoria Geral do Estado - CGE, 
órgão vinculado diretamente ao Governador, que tem entre suas competências 
legais, exercer a função de órgão central do Sistema Estadual de Controladoria, 
atribuição essa que competia à Corregedoria Geral de Administração (CGA). 
Posteriormente, o decreto nº 66.850, de 15 de junho de 2022 organizou a 
Controladoria Geral do Estado. 

Em manifestação de 12/09/2022353, a Controladoria informou sobre 
as providências para o atendimento às recomendações, determinações e 
ressalvas emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP - 
no julgamento das Contas do governador – exercício 2021354, quanto à 
Recomendação 2.2.5: 

 
 
353 TC-001202.989.23, ev. 1.22, Arquivo: 7.1. CONTROLADORIA_CGE_1 - Manifestação Técnica.pdf, fl.8. 
354 TC-001202.989.23, Evento: 1.22 
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2.2.5 - Inicie sua atuação nas áreas específicas de Renúncia de 
Receitas, notadamente quanto aos aspectos de estimação, 
controle, mensuração e efetividade e, na área do Regime Próprio de 
Previdência, no que se refere à situação patrimonial e financeira, 
avaliando ainda, nesse último caso, a necessidade de capacitação 
especial dos servidores envolvidos. Tudo em atendimento a 
determinação constitucional e aos incisos XX e XXI do artigo 5º das 
Instruções 01/2020 desta Corte de Contas, republicadas no DOE de 
16/12/2021. 

A Controladoria respondeu que por meio da Coordenadoria de 
Auditoria iniciaria as atividades de controle específicas referentes ao tema de 
acordo com o cronograma: Diagnóstico - início em setembro de 2022 e conclusão 
outubro de 2022; Planejamento e execução das ações de controle, com início em 
novembro de 2022. 

Através da Requisição DCG-1 nº 09/2023, foram solicitados tais 
relatórios e resposta oferecida foi de que os trabalhos quanto ao tema encontram-
se em andamento e, portanto, não seria possível o compartilhamento dos 
relatórios.  Consequentemente, não foi possível avaliar se o controle interno sobre 
os benefícios fiscais vem sendo objeto de análise pela Controladoria Geral do 
Estado. 

Em paralelo, a SEFAZ informa que em dezembro de 2022 foi editado 
a Resolução SFP-78, que disciplinou o exercício das funções de controle interno 
pela Assistência Técnica de Controle de Benefícios Fiscais - ATCBF355, e 
informou, em resposta ao processo de 2021356, que a implantação efetiva dessa 
unidade não conflita com a atuação da Controladoria Geral do Estado. No artigo 
3º da Resolução detalha as atribuições da Assistência: 

Artigo 3º - Cabe à Assistência Técnica de Controle de Benefícios Fiscais, 
por intermédio da Controladoria: 
I - acompanhar, orientar e assessorar o Secretário da Fazenda e 
Planejamento nos temas relativos ao controle interno de benefícios 
fiscais; 
II - prestar apoio aos trabalhos de controle interno realizados pela 
Controladoria Geral do Estado, no que concerne à atuação da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento nos processos de concessão de benefícios 
fiscais; 
III - fornecer informações a órgãos de controle externo e outros órgãos 
legitimamente interessados sobre os trabalhos de controle interno de 
benefícios fiscais realizados, respeitado o sigilo fiscal; 
IV - analisar relatórios e manifestações do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo no que concerne às suas atribuições; 
V - propor aperfeiçoamentos nos procedimentos internos da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento para concessão, monitoramento e 
avaliação de resultados de benefícios fiscais. 
Parágrafo único - O apoio de que trata o inciso II dar-se-á nos termos da 
Resolução Conjunta a ser firmada entre o Secretário da Fazenda e 
Planejamento e o Controlador Geral do Estado, nos termos do parágrafo 
único do artigo 4º, do Decreto nº 66.850, de 15 de junho de 2022. 

Embora a SEFAZ informe que o item C.2 do plano de ação esteja 
concluído357, tendo como justificativa a atuação da Assistência Técnica de 

 
 
355 Requisição DCG-1 nº08-2023, item 3 
356 TC 4345.989.21-4, ev. 187.2, Arquivo: 1.2. RELATÓRIO.pdf, fl.20. 
357 Requisição DCG-1 nº08-2023, item 3. 

 



                                                                                         TC-005128.989.22-5 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR 
 

 

432 

Controle de Benefícios Fiscais, a ação precisa ser destinada à CGE, órgão de 
atuação do Sistema de Controle Interno do Governo do Estado, independente da 
estrutura da Secretaria da Fazenda. 

A intenção da estruturação da ATCBF, no entanto, pôde ser 
apreciada no Relatório referente às Contas de 2019, no qual criticou a criação de 
uma unidade dentro da SFP para realizar o Controle Interno dos processos 
referentes a benefícios fiscais, o que traz riscos elevados de comprometimento 
da independência das auditorias e foge à boa prática de exercício do controle que 
deve se dar de forma independente e desvinculada da estrutura administrativa 
responsável pelas ações de estimação, concessão e monitoramento dos 
benefícios fiscais. 

Neste contexto, a atuação que se espera, independente da atuação 
da SFP, é a do Sistema de Controle Interno, atuante em estrutura externa da SFP, 
vinculada ao chefe do executivo. Embora tenha ocorrido a criação da CGE, 
constituído na forma recomendada, na prática, ainda não está atuando sobre a 
concessão, mensuração, avaliação e monitoramento dos benefícios fiscais. 

7. MONITORAMENTO DO PLANO DE AÇÃO 

A fiscalização realizada para instrução do relatório das contas do 
governador do exercício de 2017 acumulou achados sobre aspectos muitas vezes 
inexistentes ou que fugiam à legalidade da gestão dos benefícios tributários: 

a) Os demonstrativos exigidos não obedeciam aos formatos preconizados 
pelos normativos (a Constituição Federal, a Lei de Responsabilidade Fiscal 
e o Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN), oferecendo números demasiadamente sintéticos para a 
auditoria e elaborados sob metodologia frágil e de difícil verificação; 

b) Os números disponíveis tiveram suas origens negadas ao controle externo 
com a alegação da necessidade de se preservar o sigilo fiscal 
pretensamente resguardado no artigo 198 do Código Tributário Nacional; 

c) Os benefícios tributários paulistas eram implementados por meio de 
decretos do Poder Executivo, em desrespeito à reserva legal imposta pela 
CF; 

d) Havia benefícios tributários concedidos sem prévia existência de convênio 
firmado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, 
contrariando a CF e a Lei Complementar nº 24/1975; 

e) As concessões de benefícios tributários não estavam documentadas em 
processos estruturados que pudessem oferecer as circunstâncias e 
motivações para a concessão dos benefícios vigentes, nem havia 
evidências de que existissem processos de trabalho, informais que fossem, 
que garantissem essa instrução mínima na tomada de decisão; 

f) A falta desses processos tornou evidente o descumprimento do artigo 14 
da LRF, não havendo garantias de que os benefícios concedidos 
estivessem considerados na previsão das receitas orçamentárias, ou que 
tivesse havido medidas compensatórias à diminuição da receita; 

g) Também não havia processos de monitoramento que acompanhassem os 
efeitos dos benefícios concedidos — inclusive o acompanhamento da 
fruição pelos contribuintes — e seus retornos socioeconômicos; 

h) A ausência de informações da efetiva fruição também obstaculizou a 
adoção de formas de escrituração contábil das renúncias de receitas; 
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possuía 6 eixos, implementados parcialmente e o prazo de conclusão original em 
fevereiro de 2019. Em 2020 novos prazos foram firmados para 2021, porém, houve 
pouca evolução e as ações continuaram pendentes. Finalmente, em 2022 a SFP 
propôs alterações no Plano de Ação e novos prazos para conclusão, que vão de 2023 
até dezembro de 2025. 

A conclusão é de que o Plano de Ação apresentou poucos resultados 
práticos desde que foi firmado em 2018. Suas constantes alterações e prorrogações 
dificultaram o alcance dos objetivos propostos e mais uma vez a Determinação 
emitida no parecer das contas do Governador não foi atendida.  

 

8 DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES PROPOSTAS PARA O 
EXERCÍCIO 

Fato é que os gastos tributários não são limitados por norma legal, 
como acontece com as principais despesas orçamentárias. Estas renúncias, 
realizadas sem a possibilidade de comprovação de que serão benéficas para a 
sociedade, podem acabar ocorrendo em detrimento das demais despesas que 
possuem um papel decisivo nos direitos sociais, como saúde e educação. Afinal, 
conforme aumenta a renúncia de receita, em sentido inverso, diminui os limites 
obrigatórios de aplicação nestas despesas, cujo limite é definido por uma razão entre 
respectivo gasto e a receita corrente, a qual é reduzida na proporção do aumento da 
renúncia. 

Desta forma, a obtenção do equilíbrio fiscal pode estar sendo obtida via 
corte de gastos prioritários como educação e saúde, ao invés da opção pelo corte de 
renúncias.  Neste sentido, é preciso ressaltar que é necessário monitorar, analisar e 
quantificar os benefícios socioeconômicos desses gastos para a sua realização. 
Afinal, toda política pública deve ser monitorada, avaliada, corrigida e até extinta, se 
não atender aos princípios da eficiência e efetividade, inclusive quando se refere a 
política pública de concessão de benefícios fiscais via renúncia de receita. 

 

8.1 LDO - O DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA 

ENCONTRA-SE IRREGULAR QUANTO ÀS MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO 

INDICADAS 
Importante alertar que as medidas de compensação que foram 

indicadas na LDO 2022, a saber: “Impactos a serem considerados na estimativa 
de receita da Lei Orçamentária de 2022 nos termos do inciso I do art. 14 da Lei 
Complementar 101/2000 (LRF)” são irregulares e não possuem embasamento legal. 
(grifo nosso). 

Ora, este demonstrativo está sendo publicado junto à LDO, em 
atendimento ao que dispõe o art. 4º, §2º, V361 da LRF, observe-se que, para este 
momento “proposição da LDO” a lei não apresenta exceções. Para toda renúncia 
prevista na LDO, o Anexo de Metas Fiscais deve conter a estimativa do impacto 
orçamentário e respectiva medida de compensação. 

Importante destacar ainda que, neste momento “proposição da LDO” 
ainda não existe PLOA ou LOA e, portanto, não há que se falar em aplicação da 
faculdade prevista no art. 14, I e II da LRF que aborda situação futura, onde a LOA já 
foi elaborada. Como demonstrado, a redação do art. 14, I trata de “...renúncia foi 

 
 
361 Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 

§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas 

obrigatórias de caráter continuado. 
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considerada na estimativa de receita da LOA...” e, de forma cumulativa com o caput 
que exige “... atender ao disposto na LDO...”. Ou seja, a exceção só se justifica 
porque, a LDO, se elaborada em atendimento ao art. 4º, §2º V da LRF, já estimou a 
renúncia e já previu as respectivas medidas de compensação. E essa estimativa será 
levada para os critérios de estimação da receita da Lei Orçamentária Anual. 

Recomendação, portanto, é de adequação do demonstrativo de metas 
fiscais que consta da LDO. A gestão estadual deve, obrigatoriamente, indicar 
medidas de compensação para benefícios fiscais que estejam em vigência já há mais 
de dois exercícios e, para os benefícios fiscais cuja vigência se pretende para o 
próximo exercício e mais dois seguintes. Não há permissivo legal para indicação de 
medidas de compensação na forma de promessa de inclusão futura em Lei 
Orçamentária que ainda será elaborada. Esta inovação da lei paulista fere as 
disposições do art. 4º, §2º, V da LRF e o artigo 11 que, dentre o capítulo da Receita 
Pública, vincula a responsabilidade na gestão fiscal à efetiva arrecadação dos tributos 
de competência do ente. 

 

8.1.1 Consistência de valores de receitas previstos na LDO, PLOA e LOA 
De acordo com o artigo 4º, parágrafo 2º, inciso II da Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF, o demonstrativo das metas anuais deve incluir uma 
memória e metodologia de cálculo para esclarecer como os valores relativos a 
receitas, despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e montante da Dívida 
Pública foram obtidos. 

Contudo, verifica-se que o demonstrativo elaborado pelo Estado de 
São Paulo está em desconformidade com o modelo proposto pelo Manual da 
Secretaria do Tesouro Nacional362, válido desde o ano de 2021. 

Recomendação é de que o Estado de São Paulo, faça a adequação em 
seu Anexo de Metas Fiscais (art. 4º, §1º da LRF), conforme modelo do MDF, a fim de 
que ele cumpra o seu papel de dar base à avaliação da política fiscal estabelecida 
pelo Estado. 

 

8.1.2 Consistência de valores previstos de renúncia de receita nas LDOs  
Sob a justificativa de alterações metodológicas, as Leis de Diretrizes 

Orçamentárias têm apresentado estimativas de valores a serem renunciados no 
exercício de referência e mais dois seguintes, com variações que alcançam 228% 
para 2022; 373% para 2023 e, para 2024, variação negativa de 48%. 

Espera-se adequação desta consistência, ou justificativas detalhada e 
concreta das alterações que se prevê na legislação tributária, de modo a respaldar 
elevações ou reduções nas estimativas realizadas. 

 

8.2 AVALIAÇÃO DA EFETIVIDADE DOS PROCESSOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

FISCAIS 
A fiscalização identificou que até 2022363, o DEPT havia implementado 

dois indicadores fiscais: Indicador de Market Share e Indicador de Faturamento. Em 
resumo, o primeiro exibe a participação das indústrias paulistas na venda para 
consumidores paulistas. O segundo exibe o faturamento dos setores considerando 
as vendas e as transferências interestaduais. 

Recomendação é de que sejam implementados estudos setoriais que 
possam dar suporte à decisão dos governantes com diagnósticos prévio de 

 
 
362 MDF, 12ª edição, pág. 65. 
363 Requisição de documentos e informações DCG-1 nº 08/2023. Resposta em 13/03/2023. 
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demandas e justificativas de impactos socioeconômicos decorrentes da renúncia de 
receitas pretendida e, “a posteriori”, implantar avaliações e monitoramento destes 
impactos previstos.  A ausência de estudos prévios dificulta ou até mesmo impede o 
futuro monitoramento e avaliação do benefício fiscal, de modo a permitir ao Executivo 
paulista o conhecimento quanto à vantajosidade de se manter ou revogar a renúncia 
fiscal envolvida. 

Além disso, um outro quesito presente nas recomendações do TCESP 
desde 2020 é falta de integração entre as Secretarias do Estado. As análises de 
mérito dos benefícios são muitas vezes pertinentes não ao campo funcional da SFP, 
mas ao campo funcional de outras Secretarias. Nesse aspecto, é insuficiente que a 
SFP atue sozinha, sendo ela tecnicamente incapaz de se pronunciar sobre objetivos 
específicos ou vantajosidade dos benefícios frente às dinâmicas próprias de seus 
mercados. 

Até o momento364, não há atos normativos formalizando a participação 
de outros órgãos do Estado na avaliação e monitoramento de benefícios tributários. 
Segundo a Subsecretaria da Receita Estadual, está prevista a criação de uma 
Comissão de Avaliação de Benefícios Tributários (CABT) para assessoramento ao 
Secretário da Fazenda e Planejamento nos assuntos relacionados a análise e 
deliberação de pleitos de benefícios fiscais, cuja instituição “deve favorecer a 
interlocução com outros órgãos de governo envolvidos com o tema na qualidade de 
gestores de políticas públicas setoriais”. 

Assim, de forma conclusiva, as evidências coletadas apontam que 
os processos encaminhados pela SFP para o Governador não contaram com a 
juntada de estudos técnicos que pudessem atestar a vantajosidade das 
medidas propostas frente a qualquer objetivo elencado, ainda que genérico. As 
evidências também apontam que, mesmo fora dos processos que 
encaminharam as propostas de benefícios tributários, há poucos estudos 
técnicos no arquivo da SFP.  

 

9 MENSURAÇÃO DA RENÚNCIA FISCAL 
O que se viu nos últimos anos é uma melhora significativa nas 

metodologias de estimação da renúncia de receitas, porém, ainda intempestiva, 
ou seja, com defasagem de no mínimo 2 anos. Além disso, como se verá em itens 
próprios deste relatório, a Secretaria da Fazenda e Planejamento ainda não 
possui sistema de informação capaz de controlar individualmente a renúncia de 
receitas e, de posse desta informação, monitorar e avaliar os retornos 
socioeconômicos potencialmente envolvidos neste relevante recurso público em 
poder de terceiros. 

Recomendação é de que o plano de ação deve incluir ações 
capazes de reduzir o lapso temporal entre a fruição da renúncia de receitas e a 
sua efetiva mensuração pela administração tributária. 

 
10 TRANSPARÊNCA 

A própria administração do governo estadual reconheceu, já na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias do ano de 2023, Lei nº 17.555 de 20/07/2022 a não 
aplicação de sigilo em informações pertinentes a renúncia fiscal cujo beneficiário 
seja pessoa jurídica365: 

 
 
364 Requisição de documentos e informações DCG-1 nº 08/2023. Resposta em 13/03/2023. 
365 LDO 2023, pág. 34 
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Cabe observar que, com alteração promovida pela Lei Complementar 
187/2021, o inciso IV acrescentado ao § 3º do artigo 198 do Código 
Tributário Nacional passou a excluir da vedação imposta pelo sigilo fiscal 
a divulgação de informações relativas a renúncia de natureza tributária 
cujo beneficiário seja pessoa jurídica, portanto deixou-se de adotar o 
procedimento antes necessário para a agregação de valores de ICMS 
no caso de alguns dispositivos e setores. 

No entanto, permanecem sem divulgação os valores renunciados em 
favor de beneficiários do recurso público originário da renúncia de receitas tributárias. 

Dessa forma, a disponibilização de dados pertinentes a recursos 
público não arrecadados, de forma suficiente e fidedigna em portal da transparência, 
seria o resultado de uma gestão preocupada com todos os pontos elencados neste 
relatório, desde as etapas de concessão dos benefícios fiscais, planejamento, 
controle, até o monitoramento dessa política pública que movimenta relevantes 
recursos públicos. 

Além disso, vem sendo descumprido dispositivo legal que consta da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022.  Não houve a publicidade 
anunciada pelo artigo 66. 

11 CONTROLE INTERNO CONSTITUÍDO NA FORMA RECOMENDADA, 
ATRAVÉS DA CGE, MAS AINDA SEM ATUAÇÃO SOBRE A CONCESSÃO, 
MENSURAÇÃO, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DOS BENEFÍCIOS 
FISCAIS 

Embora a SEFAZ informe que o item C.2 do plano de ação esteja 
concluído366, tendo como justificativa a atuação da Assistência Técnica de Controle 
de Benefícios Fiscais, a ação precisa ser destinada à CGE, órgão de atuação do 
Sistema de Controle Interno do Governo do Estado, independente da estrutura da 
Secretaria da Fazenda. 

 

11.1 MONITORAMENTO DO PLANO DE AÇÃO 
O Plano de Ação pactuado em 2018, proposto pela SFP em 

atendimento à Determinação que constou no Parecer Prévio do Exercício de 2017, 
possuía 6 eixos, implementados parcialmente e o prazo de conclusão original em 
fevereiro de 2019. Em 2020 novos prazos foram firmados para 2021, porém, houve 
pouca evolução e as ações continuaram pendentes. Finalmente, em 2022 a SFP 
propôs alterações no Plano de Ação e novos prazos para conclusão, que vão de 2023 
até dezembro de 2025. 

A conclusão é de que o Plano de Ação apresentou poucos resultados 
práticos desde que foi firmado em 2018. Suas constantes alterações e prorrogações 
dificultaram o alcance dos objetivos propostos e mais uma vez a Determinação 
emitida no parecer das contas do Governador não foi atendida.  
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ANEXO C.1 – Parecer da PGE 
 

 
 
366 Requisição DCG-1 nº08-2023, item 3. 




